
Justificativa de Aditivo ao Contrato n. 4800000172 referente aos Projeto de 

Saúde Mental, Álcool e outras Drogas e Projeto de Apoio à Gestão 

 

O Projeto de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas gerenciado e executado pela 

consultora técnica Emanuelly Paulino Soares, psicóloga, mestre em saúde 

coletiva, foi iniciado em 01 de outubro de 2016.  

Este projeto apresentou como objetivo geral prestar serviço de consultoria e 

assessoria a empresa Samarco e Fundação Renova, no apoio ao desenvolvimento 

de ações de mitigação dos impactos ocasionados no setor saúde, com foco no 

tema da saúde mental, álcool e outras drogas, a partir do rompimento da 

barragem de rejeitos da Empresa Samarco Mineração e suas corresponsáveis nos 

Municípios de Mariana/MG e Barra Longa/MG. 

O Projeto de Apoio à Gestão da Saúde por sua vez é gerenciado e executado pela 

consultora técnica Fabiana da Mota Almeida Peroni, enfermeira, doutora em 

saúde coletiva, foi iniciado em 01 de outubro de 2016. 

Este Projeto tem como objetivo principal elaborar o diagnóstico socioeconômico 

e análise da situação atual do setor saúde, antes e após o rompimento da 

barragem de rejeitos da Empresa Samarco Mineração nos municípios de Mariana 

e Barra Longa, com ênfase na análise do impacto e desempenho dos serviços de 

saúde, nos respectivos municípios, gerando informações para subsidiar a tomada 

de decisão da Fundação Renova. 

As ações correspondentes à atuação junto ao município de Barra Longa 

conseguiram ser executadas no prazo previsto, porém as mesmas ações que 

seriam desenvolvidas junto ao município de Mariana não foram realizadas 

devido ao conjunto de acordos que não foram possíveis estabelecer à época 

entre a Fundação Renova e o município, não tendo esta relação envolvimento 

direto com a prestação de serviços destas consultorias (conforme ata de reunião 

e ofício n.001/10-2016/2016 em resposta). 

Diante disto e acordado por ambas as partes (contratante e contrada) propõe-se 

formalizar aditivo para o Projeto de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas e 

Projeto de Apoio à Gestão no período que compreende os meses de abril a junho 



de 2017, acrescendo três meses ao tempo inicial do contrato sem ônus financeiro 

e conforme planos de trabalho que seguem anexos. 

 

 

 


